INDICAÇÃO Nº    1301

, DE 2005

    INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a adoção das medidas administrativas necessárias visando a concessão de auxílio financeiro para a Casa de Cultura “Rosa Maria dos Reis Vicari”, localizada no município de Presidente Alves.

Justificativa




    A Casa de Cultura “Rosa Maria dos Reis Vicari”, situada no município de Presidente Alves, está pleiteando o aprimoramento do seu espaço para melhor atender aos munícipes que utilizam – se de seus diversos cursos, entre os quais: inglês, espanhol, informática, pintura e artesanato. Possui ainda uma biblioteca e uma brinquedoteca.

                                        Suas necessidades mais urgentes são: um espaço mais adequado para a biblioteca; atualização do acervo da biblioteca e um espaço para o artesanato, pois as condições físicas existentes impossibilitam um melhor atendimento para os alunos, obrigando o revezamento entre eles para suprir a demanda.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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